




















































































































































































































































 

 

Parecer do Conselho Fiscal da Águas do Centro Litoral, S.A.  

sobre o Plano de Atividades e Orçamento para 2025 

 

 

1. Introdução 

Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal da Águas do 

Centro Litoral, S.A. (doravante apenas ‘AdCL’) emite o presente parecer sobre o Plano de 

Atividades e Orçamento para 2025 aprovado pelo Conselho de Administração em 19 de setembro 

de 2024.  

O Relatório do Plano de Atividades e Orçamento 2025 (doravante apenas ‘PAO2025’), cuja 

preparação e apresentação são da responsabilidade do Conselho de Administração da AdCL, 

incorpora a estratégia de médio prazo da AdCL, o plano de atividades e indicadores de 

desempenho, o plano de investimentos, informação acerca dos recursos humanos, informação 

económico-financeira prospetiva e uma síntese das autorizações requeridas à Tutela Setorial. 

Na elaboração do PAO2025 foram adotadas as orientações das instruções para a elaboração dos 

Planos de atividades e Orçamento para 2025, das empresas públicas do Setor Empresarial do 

Estado (SEE), publicadas pela Direção Geral do Tesouro e Finanças, bem como, o previsto na Lei 

do Orçamento de Estado para 2024 (Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro); no Decreto-Lei n.º 

17/2024, de 29 de janeiro (Decreto-Lei de Execução Orçamental 2024); nas Recomendações da 

Entidade Reguladora; no Código de Trabalho (Lei nº 7/2009 de 12 de fevereiro); no Acordo 

Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 41, de 8 de novembro 

de 2018 e na demais legislação aplicável à AdCL para o exercício das suas atividades operacionais.  

Considerando que os Planos de Atividade e Orçamento da AdCL relativos aos anos anteriores 

foram objeto de diversas revisões, alertamos que também o PAO2025 poderá será objeto de 

semelhantes apreciações e despachos, podendo, consequentemente, sofrer reformulações cuja 

natureza e materialidade não conseguimos antecipar. Nessa circunstância, também o nosso 

parecer poderá carecer de revisão. 
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2. Apreciação do Plano de Atividades e Orçamento 2025-2027 

A nossa apreciação consistiu na análise dos elementos integrantes do PAO2025 através, 

designadamente, da análise da razoabilidade dos pressupostos e coerência das estimativas 

económico-financeiras face aos mesmos, da observação do cumprimento das orientações 

financeiras para o triénio em análise, da realização de procedimentos de revisão analítica às 

demonstrações financeiras previsionais e de indagações ao Conselho de Administração e aos 

Serviços da AdCL, tendo em vista a observação da razoabilidade da evolução previsível das 

rubricas das demonstrações financeiras e a confirmação do expetável cumprimento das 

orientações legais. 

 

2.1. A estratégia de médio prazo, o plano de atividades e indicadores de desempenho 

No ponto 2 do documento são apresentadas as orientações estratégicas gerais e específicas, bem 

como, são apresentados os objetivos concretos inerentes à estratégia. Os objetivos encontram-

se concretamente definidos e identificados, encontrando-se especificados para cada ano do 

triénio e categoria. No ponto 3 são descritas as atividades tendentes à prossecução da estratégia. 

 

2.2. Plano de Investimentos e respetivo financiamento 

Os investimentos programados pela AdCL para 2025 encontram-se devidamente justificados no 

PAO. Suportam o plano de investimentos apresentado: as obrigações contratuais decorrentes do 

Contrato de Concessão, considerando as necessidades dos municípios utilizadores; a necessidade 

de substituição de ativos; as crescentes obrigações ambientais; a necessidade de aumento da 

resiliência das infraestruturas para assegurar a adequada prestação do serviço; as crescentes 

exigências de segurança e, também; a internalização do serviço de abastecimento. 

No ponto 4 do PAO2025 é apresentada uma síntese da projeção dos investimentos previstos, os 

quais ascendem, em 2025, a 27.553.425 euros. No que tange a Empreitadas (11.678.977 euros), 

no ponto 6, é apresentado um detalhado plano de investimentos, ventilado por natureza, 

localização e meio de financiamento de cada um dos investimentos. Os investimentos incluem 

direitos de uso de ativos usados sob locação, designadamente veículos para a frota operacional, 

cuja respetiva fundamentação é apresentada pelo órgão de gestão no ponto 6 do PAO2025. 

Considerando por um lado, conforme assumido pelo órgão de gestão, que o plano de 

investimentos é ambicioso e, por outro, que nos períodos económicos anteriores o grau de 
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execução tem ficado aquém do investimento projetado, esta estimativa de investimentos poderá 

estar sujeita a mais riscos de execução do que as restantes estimativas em geral. Ainda assim, é 

de salientar que a AdCL demonstra ao longo do PAO2025 o seu empenho nesta concretização, 

por forma a não colocar em causa as linhas de crédito que tem contratadas, por estas estarem 

associadas a financiamentos BEI. 

As informações prospetivas permitem observar a verificação do princípio financeiro do equilíbrio 

entre investimentos e capitais permanentes, como resulta do quadro de financiamento 

apresentado no mesmo ponto 4. Para o período de 3 anos (2025-2027), perspetiva-se que o 

investimento seja assegurado através de autofinanciamento e financiamento do BEI e do 

acionista.  

 

2.3. Recursos humanos 

No ponto 5 do PAO2025 o órgão de gestão justifica os movimentos estimados para a rubrica 

relativa aos Gastos com o pessoal, apresentando as condicionantes, que nos dispensamos de 

sistematizar, que se impõe solucionar tendo em vista uma prestação de serviços de qualidade e 

a redução de riscos. Entre o mais, é apresentada uma reconciliação quantitativa justificativa da 

variação dos gastos com o pessoal entre 2024 e a estimativa de 2025. É também apresentado um 

plano plurianual de entradas e saídas de trabalhadores e respetiva fundamentação e é justificada, 

individualmente, cada uma das admissões. 

 

2.4. Demonstrações Financeiras Previsionais 

O plano de atividades e as inerentes previsões financeiras encontram-se plasmados nas 

demonstrações financeiras previsionais, as quais foram estimadas com base nas orientações 

anteriormente referidas, apresentando-se nos capítulos 6 e 6.1. do PAO2025. 

No ponto 4, após cada uma das demonstrações financeiras, o órgão de gestão efetua 

comentários a algumas rubricas selecionadas. O Conselho Fiscal salienta a nota relativa ao Desvio 

Tarifário Ativo de recuperação de gastos, o qual, em resultado da estimativa do volume de 

negócios não acompanhar temporalmente a estimativa dos gastos operacionais, apresenta um 

crescimento relevante ao longo de todo o prazo de projeção (real de 2023 de 47.992.551 euros, 

54.020.537 euros na estimava de fecho para o período findo em 31 de dezembro de 2024; 

62.288.887 euros previstos para o período findo em 31 de dezembro de 2025). Por definição, os 

ativos são recuperáveis através dos benefícios económicos futuros suscetíveis de gerar. O 
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Conselho Fiscal reforça a observação do órgão de gestão de que, no caso concreto, a 

recuperabilidade daquele ativo terá imperativamente de ocorrer através das tarifas ou 

rendimentos tarifários, os quais, até ao termo do prazo de concessão, deverão ocorrer em 

montante superior aos gastos operacionais. 

Relativamente à evolução do volume de negócios constante da Demonstração dos Resultados 

observa-se um crescimento real superior ao do PIB. O órgão de gestão fundamenta esse 

incremento no ponto 6.1. do PAO2025 e, apesar da estimativa de crescimento, acrescenta uma 

nota mais conservadora, tendo em conta que ainda não se efetivou a revisão tarifária para o 

primeiro subperíodo do terceiro período tarifário. 

 

2.5. Cumprimento das orientações financeiras 

i) Eficiência Operacional - a redução dos gastos operacionais (CMVMC + FSE + Gastos com 

Pessoal-GP), no seu conjunto, sobre o volume de negócios (melhoria do peso dos gastos 

operacionais – GO - sobre o volume de negócios –VN) face ao ano de referência, excluídos 

os impactos decorrentes do cumprimento de disposições legais. 

Os quadros incluídos no ponto 6.1 do PAO2025 apresentam uma síntese quantitativa da 

verificação desta orientação financeira, a qual permite observar que em 2025, o peso dos gastos 

operacionais sobre o volume de negócios diminui face à estimativa de fecho para 2024. Estes 

cálculos são apresentados desconsiderando o efeito de um conjunto de fatores, nos termos da 

legislação e orientações para a elaboração do PAO2025, a saber: impactos decorrentes de 

disposições legais, gastos com o pessoal decorrentes de outros fatores, gastos que garantem o 

desempenho ambiental, gastos que garantem a segurança operacional e gestão de risco, gastos 

que garantem o cumprimento de obrigações legais e, por fim, gastos relativos à gestão da 

contingência. No ponto 6.1 do PAO2025 são justificados e quantificados cada um destes fatores 

e no ponto 8 são requeridas autorizações para que estes gastos sejam incorridos.  

Desta forma, o cumprimento do rácio de Eficiência Operacional está dependente das 

autorizações que vierem a ser obtidas e da respetiva tempestividade. 

ii) Os gastos operacionais (CMVMC+FSE+GP) devem ser iguais ou inferiores ao valor 

estimado para o ano anterior, corrigido da taxa de inflação prevista. 
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No ponto 9.1 relativo à otimização de gastos apresentam-se os gastos com pessoal, excluídos dos 

relativos a órgãos sociais, corrigidos dos impactos do cumprimento de disposições legais, de 

indemnizações por rescisão e das valorizações remuneratórias que sejam obrigatórias, bem 

como do efeito do absentismo. 

Tal como nas orientações financeiras antes mencionadas, também o cumprimento desta está 

dependente das autorizações que vierem a ser obtidas. 

iii) A proposta de PAO não deve prever um aumento do endividamento individual da empresa 

superior a 2% considerando o financiamento remunerado corrigido pelo capital social 

realizado e outros instrumentos de capital próprio, excluindo o financiamento por subsídio 

reembolsável/empréstimo bonificado afeto a projeto comunitário, de novos 

investimentos com expressão material e de investimentos previstos no PRR. 

Esta orientação encontra-se verificada no PAO2025 da AdCL. No ponto 9.2 é detalhada a 

evolução do endividamento, em conformidade com o preconizado pelo n.º 1 do artigo 135.º do 

DLEO2024 (DL 17/2024, de 29 de janeiro), sendo possível confirmar que o órgão de gestão estima 

diminuir o endividamento em 1,35% face ao estimado para 2024. 

iv) Gastos da Frota Automóvel - as empresas do SEE apenas podem adquirir ou locar veículos 

para a frota operacional automóvel que se mostrem imprescindíveis à atividade da 

empresa e veículos não operacionais mediante a apresentação, quanto a estes últimos, 

de uma análise custo benefício.  

O aumento observado nos gastos com a frota automóvel prevista no PAO 2025 é justificado com 

o aumento do número de viaturas e gastos associados. Este aumento decorre da nova atividade, 

tendo em conta a conclusão da empreitada da ETAR das Cochadas e a sua entrada em exploração, 

e do sistema de emissários de recolha da parte não servida dos municípios de Mira e de 

Cantanhede. No ponto 9.3 e no Anexo I apresenta-se e justifica-se com detalhe este aumento, 

requerendo-se a respetiva autorização.  

Tal como nas orientações financeiras antes mencionadas também o cumprimento desta está 

dependente das autorizações que vierem a ser obtidas. 
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3. Parecer do Revisor Oficial de Contas 

A Sociedade de Revisores Oficiais de Contas Deloitte & Associados, SROC, S.A., procedeu à emissão de 

parecer sobre o PAO2025 em 19 de setembro de 2024, sem reservas e com 3 ênfases, cujo 

conteúdo se dá como integralmente reproduzido.  

 

4. Parecer do Conselho Fiscal 

Face ao exposto, considerando as disposições legais, contabilísticas e contratuais aplicáveis, bem 

como a informação que nos foi disponibilizada e em face da apreciação efetuada sobre a mesma, 

é nosso entendimento de que o PAO2025 e as demonstrações financeiras prospetivas nele 

incluídas, refletem numa base razoável as previsões das atividades e investimentos a realizar pela 

AdCL, cumprindo com as obrigações legais a que está sujeita decorrentes das orientações 

vigentes para o Setor Empresarial do Estado, ressalvando o que se segue: 

1. O PAO2025 será objeto de apreciação pela Unidade Técnica de Acompanhamento e 

Monitorização do Setor Público Empresarial (UTAM) e objeto de despacho pela Tutela, 

pelo que, na eventualidade de não vir a ser aprovado conforme preparado e apresentado, 

poderá vir a ser objeto de alterações. 

2. A informação financeira prospetiva preparada pelo órgão de gestão e as diversas 

justificações apresentadas demonstram que o cumprimento do rácio de eficiência 

operacional está condicionado à aprovação das autorizações solicitadas no próprio 

PAO2025. Nas mesmas circunstâncias encontram-se os aumentos previstos com o 

número de trabalhadores e, respetivos gastos com o pessoal, bem como, a aquisição de 

veículos para a frota operacional e o aumento de gastos com associados à frota 

automóvel. 

3. A última revisão do Estudo de Viabilidade Financeira (EVEF), anexo ao contrato de 

concessão, foi aprovada pelo Concedente em 2019. As previsões que serviram de base ao 

presente PAO decorrem no contexto da revisão do EVEF para o primeiro subperíodo do 

terceiro período tarifário, revisão essa ainda não aprovada pelo Concedente, que se 

estima venha a ocorrer durante o ano de 2025, razão pela qual foi considerada como 

pressuposto do PAO 2025-2027. A este propósito ressalva-se que a obtenção das 

estimativas para os anos de 2026 e 2027 se baseia na melhor informação disponível, à 

data, que é a constante no EVEF atualizado e a prevista no orçamento de 2025. 
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4. O PAO 2025 estima um crescimento do recebimento de clientes, atendendo ao facto de 

a estimativa do volume de negócios aumentar também, aumentando dessa forma os 

fluxos de caixa operacionais estimados. Importa salientar que a evolução projetada 

poderá não ter o comportamento esperado, e que o financiamento do investimento 

projetado, a redução do passivo financeiro e manter o prazo médio de pagamentos 

estimado para 2024, de 38 dias, a fornecedores estão dependentes da evolução estimada 

dos fluxos de caixa operacionais gerados pela entidade, designadamente, do recebimento 

de clientes. 

5. Advertimos que, uma vez que frequentemente os acontecimentos futuros não ocorrem 

da forma esperada, as quantias reais poderão vir a ser diferentes das estimadas e 

apresentadas nas demonstrações financeiras previsionais e as respetivas variações 

poderão ser materialmente relevantes.  

 

Coimbra, 19 de setembro de 2024 
 
 
 

O Conselho Fiscal 

 

 
_______________________________ 

Luís Dias Pereira 

Presidente do Conselho Fiscal 

_______________________________ 

Eduardo Jorge Mendes  
Nogueira dos Santos  

Vogal do Conselho Fiscal 

_______________________________ 

Anabela do Rosário Marques Antunes 

Vogal do Conselho Fiscal 

 
















































